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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.858, de 23 de fevereiro de 2023.

Dispõe  sobre  alterações  na
Lei Municipal nº. 4.098, de 27
de  janeiro  de  2014,  que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.858/2023, de autoria da
Mesa Diretora da Câmara Municipal:

Art. 1º. A FG 8 constante do inciso II do artigo 7º. da
Lei Municipal nº. 4.098, de 27 de janeiro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte disposição:

II - Funções de Confiança:
...

Coordenador de Compras e Serviços,
Presidente e Membros da Comissão
Permanente de Licitação e Pregoeiro.

FG8 até 40% do
salário base

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação,  retroagindo os  seus  efeitos  à  1º  de
janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de fevereiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.593, de 10 de fevereiro de 2023.

Dispõe  sobre  a  liberação  de
l o t e s  c a u c i o n a d o s  d o
L o t e a m e n t o  “ P a r q u e
Residencial  Laranjeiras  II”  e
dá outras providências.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga, c.c. o disposto na
Lei Federal nº 6.766, de 15 de dezembro de 1979 e demais
dispositivos constantes da legislação aplicável, e

Considerando o expediente datado de 06 de fevereiro
de 2023, da lavra do senhor Ademir Mazzi, Diretor de Obras
e  Fiscalização  Urbana  da  Prefeitura  Municipal  de

Taquaritinga, no qual solicita a liberação das hipotecas dos
imóveis registrados no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca  de  Taquaritinga  sob  nº  9.041  e  9.042,  do
loteamento  denominado  “Parque  Residencial  Laranjeiras
II”;

Considerando o despacho exarado pelo senhor Paulo
Francisco  Perotti,  Engenheiro  Civil  lotado  na  Secretaria
Municipal de Obras e Meio Ambiente, onde atesta que a
Companhia  Agrícola  Contendas,  concluiu  todas  as
obrigações  referente  à  infraestrutura  do  loteamento
denominado  “Parque  Residencial  Laranjeiras  II”;

Considerando  os pareceres e informações exaradas
no Processo Administrativo nº 1132/2023, e os documentos
dele constantes,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  autorizada  a  liberação  da  caução  do

loteamento  denominado  “Parque  Residencial
Laranjeiras  II”,  cuja  hipoteca  foi  firmada  mediante
Escritura  Pública  lavrada  no  livro  181,  fls.  136,  do  2º
Tabelião  de  Notas,  registrada  no  Oficial  de  Registro  de
Imóveis desta Comarca em 07 de junho de 1983, liberação
esta  compreendida  sobre  os  imóveis  registrados  no
Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Taquaritinga sob nº 9.041 e 9.042 do referido loteamento.

Parágrafo único.  Em face da liberação mencionada
no  “caput”,  fica  o  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  local
devidamente autorizado a proceder ao cancelamento das
hipotecas respectivas.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de fevereiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  de
Expediente  e  Publicações,  na  data  supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.601, de 1º de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  Ciro
José dos Passos, no cargo de
Carpinteiro  do  Quadro  de
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 487/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1380/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  Ciro  José  dos  Passos,
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exercendo as  funções  do  cargo  de  Carpinteiro,  Nível  II,
Referência “L” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro  de  Servidores  da  Municipalidade,  extinto  na
vacância,  com  proventos  integrais,  considerando  a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e da
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013,  c.c.  com  o  art.  6º  da  Emenda  Constitucional  nº
41/2003, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.602, de 1º de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez do servidor Eduardo
Aparecido  de  Moraes,  no
cargo de Motorista do Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 454/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1379/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  porinvalidez  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  Eduardo  Aparecido  de
Moraes, exercendo as funções do cargo de Motorista, Nível
IV, Referência “J” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da
Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº 1.128,
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), e do art. 61 da Lei Complementar nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,

consignadas  em  orçamento.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de março de

2023.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Termo  Aditivo  nº  004  ao  Termo  de  Contrato  nº

012/2020  -  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Taquaritinga  –  CONTRATADA:  prestação  de  serviços  de
licença de uso de um Sistema – WEB Integrado de Gestão
da  Rede  Educacional,  Planejamento  e  Controle  dos
Recursos Destinados à Educação, para suprir a demanda da
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  suas  unidades,
incluindo  a  implantação  e/ou  carga  de  dados  (por
digitação), customização, parametrização, suporte técnico
on-line  e  presencial,  manutenção  preventiva,  corretiva,
evolutiva e/ou de ordem legal, disponibilização do mesmo
na  Internet  e  treinamento  de  usuários.  Prorrogação  da
vigência contratual  para o período de 12 (doze)  meses,
02/03/2023  até  02/03/2024.  ASSINATURA:  01/03/2023.
Pregão Presencial 050/19.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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